
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DE MATO GROSSO DO SUL

INTERESSADO
ASSUNTO

PRESIDÊNCIA DO CAU/MS
PROCEDIMENTOS DE COBRANÇA DE ANUIDADE

DELIBERAÇÃO PLENÁRIA n° 138 DPOMS 0053-07/2016

O PLENÁRIO DO CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DE MATO GROSSO
DO SUL - CAU/MS, reunido ordinariamente em Campo Grande - MS, na sede do CAU/MS, no
dia 14 de abril de 2016, no exercício das competências e prerrogativas previstas no artigo 34 da
Lei 12.378/2010 e artigo 8°, do Regimento Interno do CAU/MS, após análise do assunto em
epígrafe, e

CONSIDERANDO a proposta apresentada pela Presidência do CAU/MS;

CONSIDERANDO que compete ao CAU/MS realizar a cobrança das anuidades em atraso
referente aos arquitetos e urbanistas registrados no Estado de Mato Grosso do Sul;

CONSIDERANDO que as anuidades cobradas pelo Conselho Profissional é tributo da espécie
contribuição, tendo como função o financiamento de gastos específicos desta Autarquia, que
possui como função orientar, disciplinar e fiscalizar o exercício da profissão da arquitetura e
urbanismo, zelar pela fiel observância dos princípios de ética e disciplina da classe em todo o
território nacional, bem como pugnar pelo aperfeiçoamento do exercício da arquitetura e
urbanismo, conforme dispõe o art. 24, § 1°, da Lei n° 12.378/2010;

CONSIDERANDO que o artigo 4°, inciso II da Lei 12.514/2011, dispõe que cabe aos
Conselhos Profissionais cobrar as anuidades;

CONSIDERANDO que o artigo 54 da Lei 12.378/2010 dispõe que os valores devidos aos
CAU/UF's, referentes a anuidades em atraso, prescrevem no prazo de 5 (cinco) anos;

CONSIDERANDO que o CAU/MS deve criar procedimentos para cobrança das anuidades
atrasadas, sob pena de incorrer não só em renúncia fiscal, nos termos do artigo 14, da Lei
Complementar n.° 101 (Responsabilidade Fiscal), mas também em possível negligência na
arrecadação de tributo ou renda, podendo configurar ato de improbidade administrativa,
consoante o previsto no artigo 10, VII e X, da Lei n.° 8,429/1992.

CONSIDERANDO o disposto nas Leis 12.378/2010, 12.514/2011, Lei Complementar n° 101,
Lei n.° 8.429/1992 e Lei n° 5.172/1966.

CONSIDERANDO a deliberação de comissão n° 009/2016 - 27a CFA/MS de 07 de abril de
2016;

RESOLVE:

Art.l0 - O CAU/MS realizará a cobrança das anuidades atrasadas, tendo como marco inicial o
exercício de 2012;
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Art.2° - A cobrança será realizada por meio de processo administrativo no qual o profissional
devedor deverá ser notificado, por carta registrada, para que efetue o pagamento do tributo, com
informações sobre o valor devido, a data do vencimento e o prazo para impugnação. Caso não
haja pagamento ou impugnação, a Gerência Financeira deverá inscrever o débito em dívida ativa,
emitir certidão acerca do não pagamento, realizar o termo de inscrição na dívida Ativa e enviar o
processo à Assessoria Jurídica, para que proceda com a execução fiscal.

Art.3° - Aprovar os modelos anexos a esta Deliberação, quais sejam:

Modelo l - Certidão de Dívida Ativa
Modelo 2 - Termo de inscrição na CDA
Modelo 3 - Notificação
Modelo 4 - Certidão sobre o não pagamento
Modelo 5 - Processo Administrativo - o que deve ter

Art.4° - Aprovar o fluxo do procedimento, em anexo;

Art.5° - Concomitantemente, deverá ser passada uma cópia do processo para a Comissão de Ética
e Disciplina apurar a responsabilização pessoal do devedor pela violação da ética, nos termos do
artigo 44, da Lei n.° 12.378/2010, assim como para o CAU/BR, para que promova a suspensão,
em conformidade com o artigo 52, da Lei n.° 12.378/2010;

Art.6° - Esta deliberação entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário.

Resultado da votação: Aprovada por unanimidade dos votos.

Campo Grande, MS, 14 de abril de 2016.

Arçuiteto e Urbanista Eymard Ferreira
PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO CONSELHO DE ARQUITETURA E

URBANISMO DE MATO GROSSO DO SUL, BRASIL.

CONSELHO DE ARQU1TETURA E URBANISMO DE MATO GROSSO DO SUL, BRASIL.
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533 Reunião Plenária Ordinária do CAU/MS

Local: sede do Conselho de Arquitetura e Urbanismo de Mato Grosso do Sul
Endereço: Rua Espírito Santo n.205, esquina com a Avenida Afonso Pena, Campo Grande- MS
Data: 14 de abril de 2016
Horário: 17:00h as 19:00 h

FOLHA DE VOTAÇÃO

CONSELHEIRO

titular

suplente

titular

suplente

titular

suplente

titular

suplente

titular

suplente

titular

suplente

titular

suplente

titular

suplente

titular

suplente

ANGELA CRISTINA SANTOS GIL LINS

THAIS AVANCINI

JOSÉ MARCOS DA FONSECA

CARLOS LUCAS MAU

TERESINHA RIGON

DIRCEU DE OLIVEIRA PETERS

MANOEL INOCENCIO MENDES CARLl

EYMARD CEZAR ARAÚJO FERREIRA

MAURÍCIO ABREU SANTA CRUZ DE SOUZA

FABIANO COSTA

RONALDO FERREIRA

GIOVANA DARIO SBARAINI

GABR1ELA G. PEREIRA DA SILVA

OSVALDO ABRAO DE SOUZA

JUSSARA MARIA BASSO

PAULO CÉSAR DO AMARAL

CARLA FRANC1SCATO MATA NOGUEIRA

VOTAÇÃO
SIM

X

x

x

x

-

x

x

x

x

NÃO ABSTENÇÃO AUSÊNCIA

Histórico da votação:

Sessão plenária n9: 539 Plenária Ordinária data: 14/04/2016

Matéria em votação:

6.6.1.1.5 CFA 009 - PROCEDIMENTOS DE COBRANÇA DE ANUIDADE

Resultado da votação: sim ( 8 ) não

Ocorrências:

Abstenções ( O Ausências

Anutteto e Urbahista GILL ABNER FINOTTI
SECRETÁRIO GERAL- CONSELHO DE ARQUITETURA Ê URBANISMO DE

MATO GROSSO DO SUL, BRASIL

Artjuiteto e Ot&ánisítfEymard Ferreira
PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO CONSELHO DE ARQUITETURA E

URBANISMO DE MATO GROSSO DO SUL, BRASIL

CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DE MATO GROSSO DO SUL, BRASIL.
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CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DE MATO GROSSO DO SUL

DELIBERAÇÃO PLENÁRIA n° 138 DPOMS 0053-07/2016
14 de abril de 2016.

ANEXOS

MODELO l

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA

N.2 [PREENCHER]

CERTIFICO, nos termos da Lei n.e 6,830/1980, da Lei n,= 12.514/2011, do Código

Tributário Nacional e demais leis aplicáveis, que, em [DATA], foi inscrita no Livro de Inscrição de

Devedores do Conselho de Arquitetura e Urbanismo de Mato Grosso do Sul (CAU/MS), no Livro [N.»],

folhas [N.2], a dívida a seguir discriminada:

DEVEDOR: [NOME DO DEVEDOR]

REGISTRADO NO CAU/MS, sob o n.s [REGISTRO]

ENDEREÇO: [PREENCHER]

CPF/CNPJ N.»: [PREENCHER]

ORIGEM DO DÉBITO:

Anuidades referentes aos exercícios de [PREENCHER], [PREENCHER], [PREENCHER] e

[PREENCHER], OU

Multa referente ao processo de fiscalização n.s [PREENCHER]

CÁLCULO DO DÉBITO:

PRINCIPAL: [PREENCHER]

MULTA: [PRENCHER NOS TERMOS DO ART. 42, II, DA RESOLUÇÃO N.s 61 DO CAU: (a) 2%

(dois por cento): até o último dia útil do primeiro mês subsequente ao do vencimento; b) 5% (cinco por

cento): até o último dia útil do segundo mês subsequente ao do vencimento; c) 8% (oito por cento):

até o último dia útil do terceiro mês subsequente ao do vencimento; d) 10% (dez por cento): até o

último dia útil do quarto mês subsequente ao do vencimento; e) 20% (vinte por cento): depois do

quarto mês subsequente ao do vencimento)], a qual é calculada nos termos do artigo 45, II, da

Resolução n.» 61 do CAU.

JUROS: [PREENCHER NOS TERMOS DO ART. 42, l, DA RESOLUÇÃO N.s 61 DO CAU], os

quais são equivalentes à variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia

CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DE MATO GROSSO DO SUL, BRASIL. /
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(SELIC), calculada desde o primeiro dia de atraso até o último dia do mês antecedente ao do

pagamento, e/ou juros de 1% (um por cento) no mês do pagamento, conforme determinação do artigo

43, l, da Resolução n.2 61 do CAU.

DATA DA BASE DE CÁLCULO: [PREENCHER]

TOTAL DA DÍVIDA: R$ (PREENCHER]

FUNDAMENTO LEGAL:

[PARA DÉBITOS CONERNENTES ÀS ANUIDADES EM ATRASOJ Débito referente às

anuidades dos exercícios de [PREENCHER], [PREENCHER], [PREENCHER] e [PREENCHER], conforme os

artigos 34, l, 42, 43, 44 e 54, da Lei n.2 12.378/2010, artigos 42, ||, e 8^, caput, da Lei n.s 12.514/2011,

artigo 10, VII e X, da Lei n.s 8,429/1992, assim como os artigos 1«, 22, 32, 42, 52, 62 e 7^, da Resolução

n.2 61 do CAU.

[PARA DÉBITOS REFERENTES ÀS MULTAS RESULTANTES DE PROCESSOS DE

FISCALIZAÇÃO] Infringência: [PREENCHER COM O ARTIGO DA INFRAÇÃO). Sanção: [PREENCHER COM

OARTIGODASANÇAO]

E, para constar, determinei que fosse extraída a presente certidão, a quai vai assinada por

mim, Presidente do CAU/MS.

Campo Grande, MS, [PREENCHER COM A DATA]

CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DE MATO GROSSO DO SUL, BRASIL.
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MODELO 2

TERMO DE INSCRIÇÃO DA DÍVIDA ATIVA

N.2: [PREENCHER]

DEVEDOR! [NOME DO DEVEDOR]

REGISTRADO NO CAU/MS, sob o n.« [REGISTRO]

ENDEREÇO; [PREENCHER]

CPF/CNPJ N.«: [PREENCHER]

ORIGEM DO DÉBITO:

Anuidades referentes aos exercícios de [PREENCHER], [PREENCHER], [PREENCHER] e

[PREENCHER], OU

Multa referente ao processo de fiscalização n.e [PREENCHER]

CÁLCULO PO DÉBITO:

PRINCIPAL: [PREENCHER]

MULTA: [PRENCHER NOS TERMOS DO ART. 4», II, DA RESOLUÇÃO N.S 61 DO CAU: (a) 2%

{dois por cento): até o último dia útil do primeiro mês subsequente ao do vencimento; b) 5% (cinco por

cento): até o último dia útil do segundo mês subsequente ao do vencimento; c) 8% (oito por cento):

até o último dia útil do terceiro mês subsequente ao do vencimento; d) 10% (dez por cento): até o

último dia útil do quarto mês subsequente ao do vencimento; e) 20% (vinte por cento): depois do

quarto mês subsequente ao do vencimento)], a qual é calculada nos termos do artigo 4=, II, da

Resolução n.s 61 do CAU.

JUROS: [PREENCHER NOS TERMOS DO ART. 48, l, DA RESOLUÇÃO N.e 61 DO CAU], os

quais são equivalentes à variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia

(SELIC), calculada desde o primeiro dia de atraso até o último dia do mês antecedente ao do

pagamento, e/ou juros de 1% (um por cento) no mês do pagamento, conforme determinação do artigo

4», l, da Resolução n.s 61 do CAU.

DATA DA BASE DE CÁLCULO: [PREENCHER]

TOTAL DA DÍVIDA: R$ [PREENCHER]

CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DE MATO GROSSO DO SUL, BRASIL.
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N. 2 do Processo Administrativo

(se houver)

Livro da Dívida Ativa Folha

FUNDAMENTO LEGAL:

[PARA DÉBITOS CONCERNENTES ÀS ANUIDADES EM ATRASO] Débito referente às

anuidades dos exercícios de [PREENCHER], [PREENCHER], [PREENCHER] e [PREENCHER], conforme os

artigos 34, l, 42, 43, 44 e 54, da Lei n.» 12.378/2010, artigos 4«, II, e 8", caput, da Lei n.» 12.514/2011,

artigo 10, VII e X, da Lei n.e 8.429/1992, assim como os artigos l9, 2s, 32, 42, 5S, 69 e 72, da Resolução

n.eeidoCAU.

[PARA DÉBITOS REFERENTES ÀS MULTAS RESULTANTES DE PROCESSOS DE

FISCALIZAÇÃO] Infringência: [PREENCHER COM O ARTIGO DA INFRAÇAO]. Sanção: [PREENCHER COM

O ARTIGO DA SANÇÃO]

Campo Grande, MS, [PREENCHER COM A DATA]

CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DE MATO GROSSO DO SUL, BRASIL.
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MODELO 3

NOTIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA N.» [PREENCHER]

A(o)

Arquiteta(o) e Urbanista

O Conselho de Arquitetura e Urbanismo de Mato Grosso do Sul, no cumprimento das

atribuições previstas na Lei 12,378/2010, NOTIFICA V.S.a que em nosso banco de dados, não foi localizado o

pagamento de suas anuidades relativas aos exercícios de 2012, 2013, 2014 e 2015.

Descrição

do débito

2012

2013

2014

2015

Valor originário

Valor aíual.

Monetária

SELJC

Valor atual.

Monetária mês

vlng. (1%SELIC)

Valor Multa de

mora
Total

(Total de débito até 04/Abril/2016).

Para tanto, Vossa Senhoria deve utilizar o Sistema de Informação e Comunicação do

Conselho de Arquitetura e Urbanismo (SICCAU), a fim de emitir o(s) boleto{s) necessário(s) ao pagamento no

prazo de 30 (trinta) dias, podendo íambém oferecer impugnação por escrito, dirigida à Comissão de Finanças e

Administração (CFA) do CAU/MS no mesmo prazo. Em caso de dúvida entrar em contato através de nosso email:

negoclacao_deblto@caums.org.br.

Esclarece-se que a falta de pagamento da anuidade sujeita o devedor à abertura de processo

ético-disciplinar perante o CAU/MS, com sanções de multas, de 01 (um) a 10 (dez) valores de anuidades, e da

suspensão do exercício profissional até a regularização da divida, ficando inabilitado á emissão de RRT e outros

atos atinentes ao exercício profissional, além da inscrição do débito em divida ativa e o ajuizamento de execução

fiscal, nos termos da Lei Federal n. 12.378/2010.

Caso já tenha regularizado o seu débito, solicitamos que desconsidere a presente

NOTIFICAÇÃO, entrando em contato através de nosso email: negoclacao_debito@caums.org.br.. Salienta-se,

por fim, que deverão acompanhar essa manifestação os comprovantes de pagamento e nela deverá constar o

nome completo do profissional, o seu número de registro e o endereço completo.

Esta segunda ação visa tão somente resguardar o direito do exercício da profissão de todos e

dar segurança jurídica aos nossos atos.

Campo Grande MS, de de 2.016.

OSVALDO ABRAO DE SOUZA

PRESIDENTE DO CAU MS

CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DE MATO GROSSO DO SUL, BRASIL.
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MODELO 4

CERTIDÃO SOBRE A INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO

Na data de [PREENCHER], foi enviada a notificação de cobrança ao Arquiteto [PREENCHER

O NOME], inscrito no CAU sob o n.2 [PREENCHER], no endereço informado por ele no Sistema de

Informação e Comunicação do Conselho de Arquitetura e Urbanismo (SICCAU), a saber [PREENCHER O

ENDEREÇO], a fim que, no prazo de 30 dias do recebimento, gerasse o boleto para pagamento ou

oferecesse impugnação à Comissão de Planejamento e Finanças.

A notificação foi devidamente recebida na data de [PREENCHER], consoante comprova a

cópia do Aviso de Recebimento em anexo. Contudo, não foi gerado nenhum boleto para pagamento e,

tampouco, oferecida impugnação.

Dessa sorte, certifico para os devidos fins que transcorreu o prazo de 30 dias sem que

tenha sido gerado boleto ou apresentada impugnação.

Campo Grande, MS, [PREENCHER COM A DATA]

CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DE MATO GROSSO DO SUL, BRASIL.
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MODELOS

DADOS IMPRESCINDÍVEIS PARA A AUTUAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

• NOME COMPLETO DO ARQUITETO OU SOCIEDADE DE ARQUITETURA;

• CPF OU CNPJ;

• NÚMERO DE REGISTRO NO CAU;

• TELEFONE CONSTANTE NO SJCCAU;

• ENDEREÇO DE E-MAIL;

• ENDEREÇO RESIDENCIAL OU SEDE DA SOCIEDADE;

VALOR DO DÉBITO E CÁLCULO UTILIZADO PARA A SUA ATUAL1ZAÇÃO;

• COMPROVANTE DE ENTREGA DA NOTIFICAÇÃO;

• CÓPIA DA CERTIDÃO ACERCA DO NÃO PAGAMENTO;

CÓPIA DA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA; e

• CÓPIA DO TERMO DE INSCRIÇÃO DA DÍVIDA ATIVA.

CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DE MATO GROSSO DO SUL, BRASIL.
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